
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017
                   

www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br | www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de São Joaquim da Barra garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.saojoaquimdabarra.dioe.
com.br

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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PORTARIA Nº 2.235, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 
(Nomeação em cargo de comissão nos termos da Lei nº 
960/2018 e  alterações  e  dá outras providências). 

 
Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;   Resolve: 

Artigo 1º. Nomeia a Senhora CLÁUDIA MORAES MAITO para exercer as 
funções, em comissão, no cargo de ASSESSORA ESPECIAL DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA desta Municipalidade, de livre 
nomeação e exoneração. 

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

   SÃO JOAQUIM DA BARRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.  

Dr. Wagner José Schmidt 
Prefeito de São Joaquim da Barra 
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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025
PROC. ADM. n.º 3198/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA

HIGIENIZAÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM
ENTREGA  PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)
MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS
E CONDIÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I E II DO EDITAL.

Tendo em vista as alterações no edital, a realização da
sessão  será  no  dia  28/FEVEREIRO/2025  –  ÀS  09h00  no
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 13 de fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

NONO  ADITIVO  nº.  06/2025  –  PRORROGAÇÃO  DE
VIGÊNCIA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
DA BARRA

CONTRATADA: K.L CARDOSO CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: REFORMA DA REDE ELÉTRICA DO PRÉDIO DA

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
VIGÊNCIA: 15/02/2025 até 16/03/2025
CONTRATO n°. 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 07/2024
MODALIDADE: Concorrência nº. 01/2024
ASSINATURA: 12.02.2025

...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025

(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)
A Câmara Municipal de São Joaquim da Barra/SP, em

conformidade com Art.  75, inciso II  –  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara
Municipal pretende realizar a Contratação Direta em razão
do  valor,  podendo  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar
desta  Publicação,  oportunidade em que a  administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
19/02/2025

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo E-mail:
comissao@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  Modelo  de
Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site Oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l :
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/
licitacoes/Dispensa/1/2025

1. Objeto
1.1  Confeccionar  11  prismas  de  identificação  e

confeccionar 04 placas imantadas conforme descrição no
item 2 do Termo de Referência.

2. Os quantitativos e demais especificações:
2.1  O  Termo  de  Referência  e  demais  anexos

encontram-se no site da Câmara Municipal, através do link:
https://www.camarasaojoaquidabarra.sp.gov.br/impren

sa/licitacoes/Dispensa/1/2025
3. Orçamento deverá:
3.1 Conter o nome completo da empresa, CNPJ e o

nome do representante;
3.2 Especificar o valor da contratação, unitário e total,

discriminando  todos  os  serviços  cobrados  e  seus
respectivos  preços;

3.3 Ter validade não inferior a 60 dias;
3.4 Apresentar condições de pagamento;
3.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou

indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título;

4. Dos requisitos de habilitação
4.1 Em caso de contratação direta em razão do valor,

fica  cientificado  que  a  empresa/  pessoa  mais  bem
classificada  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos:

4.1.1  Registro  comercial,  no  caso  de  empresa
individual;

4.1.2  Contrato  social  e  alterações,  devidamente
registrados;

4.1.3 Prova de inscrição no CNPJ;
4.1.4  Prova de regularidade (certidões negativas ou

positivas com efeitos de negativa):
4.1.4.1  Certidão  negativa  de  contribuições  sociais

(INSS) e FGTS;
4.1.4.2  Certidão  negativa  de  débitos  estaduais  (se

contribuinte do ICMS);
4.1.4.3 Certidão negativa de tributos municipais (ISS);
4.1.4.4 Certidão negativa de débitos trabalhistas;

comissao@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes/Dispensa
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes/Dispensa
https://www.camarasaojoaquidabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes/Dispensa/1/2025
https://www.camarasaojoaquidabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes/Dispensa/1/2025
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4.1.5  Declaração  expressa  que  respeita  o  art.  7º,
XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega
menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos.

5. Da contratação
5.1  Em  caso  de  contratação  direta,  fica  cientificado

que a empresa que ofertar o menor preço será comunicada
a comparecer na sede da Câmara Municipal em até 05 dias
úteis  para assinatura do respectivo contrato (anexo),  se
houver, sob pena de decair do direito de contratação.

5.2 A assinatura prevista no parágrafo anterior poderá
ser  realizada  com  certificado  digital,  observada  a  raiz
certificadora  ICP-Brasil.

5.3 Não havendo instrumento de contrato, a empresa
será cientificada através de ordem de execução de serviço.

5.4 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pela Administração Pública ou iniciar
a execução dos trabalhos caracteriza descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legais
previstas no art. 156, II e III da Lei nº 14.133/2021.

6. Das disposições gerais
6.1  A  proposta  ofertada,  que  passa  a  fazer  parte

integrante deste processo, vincula o proponente durante
seu prazo de validade.

São Joaquim da Barra/SP, 14 de fevereiro de 2025.
Franceila Gonçalves Domingos

Comissão de Compras e Licitações
...........................................................................................................
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